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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DE 2024 

(Mandato 2021-2025) 

Aos quatro dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e quatro, pelas dezassete horas, em cumprimento 

da deliberação da primeira reunião da Junta de Freguesia deste mandato em conjugação com o nº 1 e 2 do 

art.º 20.º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, realizou-se no edifício da Junta de Freguesia de Boa 

Ventura, a primeira reunião deste Órgão Autárquico para o ano de 2024, sob a Presidência de Lino 

Joaquim dos Santos Camacho, estando presentes o Secretário Sandro Neves Vieira e a Tesoureira Olga 

Sofia Rodrigues. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------APOIO AO ORGÃO ------------------------------------------------- 

Em conformidade com o art.º 57.º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, esteve 

presente, para prestar apoio ao órgão, a assistente técnico da Junta de Freguesia, Lina de França Barbosa, 

que secretariou a reunião. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------------------------------- ABERTURA------------------------------------------------- 

E sendo dezassete horas, estando todos os membros presentes, como já se registou, o Sr. Presidente 

declarou aberta a reunião.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA e EXPEDIDA----------------------------  

Seguidamente, foi lida, apreciada e despachada toda a correspondência recebida e expedida, conforme 

consta em arquivo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------------------------------------------ATESTADOS/ DECLARAÇÕES --------------------------------------- 

Conforme consta em arquivo e registado na ficha de registo de atestados, foram passados dois atestado; 

um de composição do agregado familiar e um de residência e assinadas duas provas de vida para fins de 

segurança social francesa. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------DESPESAS----------------------------------------------------- 

Para conhecimento e conforme consta no arquivo e registadas no SNC-AP, foram presentes documentos 

comprovativos dos pagamentos efetuados entre um e vinte e nove de dezembro de dois mil e vinte e três, 

que totalizaram a importância global de 38 178,43 (trinta e oito mil cento e setenta e oito euros e quarenta 

e três cêntimos). --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Referir que a Junta transitou de ano com uma dívida a fornecedores no valor de 565,67€ (quinhentos e 

sessenta e cinco euros e sessenta e sete cêntimos). ----------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------RECEITAS------------------------------------------------------- 

Para conhecimento e conforme consta no arquivo e registadas no SNC-AP, foram presentes documentos 

comprovativos da receita recebida entre um e vinte e nove de dezembro de dois mil e vinte e três, que 

totalizaram a importância global de 7 802,32€ (sete mil oitocentos e dois euros e trinta e dois cêntimos), 

sendo: 15.00€ (quinze euros) de receitas correntes; 246.37€ (duzentos e quarenta e seis euros e trinta e 

sete cêntimos) de I.M.I; 5 250,00€ (cinco mil duzentos e cinquenta euros) da Câmara Municipal de São 

Vicente, referente à comparticipação financeira do mês de dezembro e 2 290,95 (dois mil duzentos e 

noventa euros e noventa e cinco cêntimos) do Fundo Financiamento de Freguesias. ------------------------- 

Referir ainda, que a Junta transitou de ano com um saldo positivo em banco no valor de 17 926,53€ 

(dezassete mil novecentos e vinte e seis euros e cinquenta e três cêntimos). ----------------------------------- 

---------------------------------------------------- SALDO DE TESOURARIA ----------------------------------- 

Para conhecimento e conforme consta no arquivo e registado no SNC-AP, foram presentes documentos 

referentes ao saldo da gerência anterior o valor de 17 980,14€ (dezassete mil novecentos e oitenta euros e 

catorze cêntimos). ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------------ORDEM DO DIA/DELIBERAÇÕES ------------------------------------- 

Ponto 1 – Trail Boa Ventura.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta aprovou, por unanimidade, a realização de despesas referentes à realização 

da 7ª edição do Trail Boa Ventura até ao montante máximo de 10 000.00€ (dez mil euros). ---------------- 

Esta deliberação ficou registada com o n.º 01/2024. --------------------------------------------------------------- 

Ponto 2 – Isenção do pagamento de Licenças de Atividade; ------------------------------------------------

Considerando que: a) de acordo com a alínea c) do nº 3  do artigo 16º da Lei nº 75/2013, de 12 de 

Setembro, compete à junta de freguesia o licenciamento das seguintes atividades: “(…) c) Atividades ruidosas 

de caráter temporário que respeitem a festas populares, romarias, feiras, arraiais e bailes”. Propõe – se que: A 

Junta de Freguesia, ao abrigo da alínea v) do nº 1 do artigo 16º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, 

delibere a isenção de pagamento de taxas às instituições sem fins lucrativo da Freguesia, nomeadamente: 

Igrejas, Associações e Casa do Povo, para o ano de 2024. -------------------------------------------------------- 

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade registada com o n.º 02/2024. --------------------------------- 
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Ponto 3 – Regulamento – Norma de Controlo Interno:--------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta aprovou por unanimidade, o regulamento norma de controlo Interno, para o 

ano de 2024, que será submetido para apreciação e votação na Assembleia de Freguesia de acordo com 

alínea h) do nº 1 do artigo 16º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual. ------------------ 

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade registada com o n.º 03/2024. --------------------------------- 

Ponto 4 – Proposta para aquisição de material e reparação de máquinas para manutenção de 

Jardins, veredas e espaços públicos da Freguesia; -------------------------------------------------------------- 

- Considerando que:----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

a) a necessidade de adquirir material para maquinas e outros para satisfazer o trabalho de limpeza, 

manutenção de jardins, veredas e espaços públicos da Freguesia de Boa Ventura, a saber: ------------------ 

- Vassouras; pás, enxadas; sachos; pedoas; ------------------------------------------------------------------------- 

- Máquinas de cortar erva (inclui material para reparação e conservação do bens); --------------------------- 

- Outros bens necessários para execução das tarefas. -------------------------------------------------------------- 

b) Considerando que para o efeito é necessário promover uma aquisição de bens e que nos termos da Lei 

n.º 75/2013, é a Junta de Freguesia competente para autorizar esta despesa ou o Presidente da Junta por 

delegação de competências;-------------------------------------------------------------------------------------------- 

c) Considerando que o Cabimento tempo referência, frequentemente, um valor estimado e como suporte 

documental uma requisição interna ou documento equivalente;-------------------------------------------------- 

Nesse sentido, proponho emissão de parecer favorável e que se proceda à aquisição do referido material, 

à empresa Ferreira & Brum, lda, para o ano de 2024. ------------------------------------------------------------ 

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade registada com o n.º 04/2024. --------------------------------- 

-------------------------------------PERÍODO RESERVADO AO PÚBLICO ----------------------------------- 

Entrados neste período, e não se verificando público presente o Senhor Presidente da Junta deu por 

encerrado este período. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------------------------------------------ ENCERRAMENTO --------------------------------------------

Terminados os trabalhos, por volta das dezoito horas e trinta minutos, para constar, foi elaborada a 

presente ata, nela contendo o resumo essencial do que de relevante ocorreu e foi deliberado nesta reunião, 

a qual, após ter sido lida em voz alta e achada conforme, foi aprovada por unanimidade.-------------------- 

O Presidente da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

-  

(Lino Joaquim dos Santos Camacho) 

 

O Secretário da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

- 

(Sandro Neves Vieira) 

 

A Tesoureira da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

- 

(Olga Sofia Rodrigues) 

 

 

O Assistente Técnico  

-  

(Lina de França Barbosa) 
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